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CONSIDERANDO:

- a Portaria nº 10 de 3 de janeiro de 2017 que redefine as diretrizes
de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Aten-
dimento como componente da Rede de Atenção às Urgências, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde;

- a Deliberação CIR - Metro I nº 23 de 29 de outubro de 2020 que
pactua a habilitação da UPA 24h, Porte II, Capacidade operacional
VIII, do município de Itaguaí;

- a documentação anexada ao processo nº SEI-080002/020661/2020;

- a 11a Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em 12 de novembro de
2020.

DELIBERA:

Art. 1° - Pactuar a Habilitação da UPA 24h, Porte II, Capacidade
Operacional VIII, cadastrada no CNES nº 6629385, localizada à Ave-
nida Prefeito Abeilard Goulard de Souza nº 1.498, Bairro Jardim Amé-
rica, do município de Itaguaí.

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES DE CARVALHO
Presidente

Id: 2282150

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 6.295 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

PACTUAR A HABILILTAÇÃO DA UNIDADE
MISTA LOTE XV PARA UPA 24H LOTE XV
OPÇÃO IV PORTE II, DO MINICIPIO DE BEL-
FORD ROXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a Portaria nº 10 de 3 de janeiro de 2017 que redefine as diretrizes
de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Aten-
dimento como componente da Rede de Atenção às Urgências, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde;

- a Deliberação CIR - Metro I nº 24 de 29 de outubro de 2020 que
pactua a habilitação da Unidade Mista Lote XV para UPA 24h Lote
XV , opção IV ,Porte II do município de Belford Roxo;

- a documentação anexada ao processo nº SEI-080001/002325/2020;

- a 11a Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em 12 de novembro de
2020.

DELIBERA:

Art. 1° - Pactua a habilitação da Unidade Mista Lote XV para UPA
24h Lote XV, opção IV, Porte II, do município de Belford Roxo.

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES DE CARVALHO
Presidente

Id: 2282151

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SVS Nº 290 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, SUSPENDE A VEN-
DA E USO DE PRODUTO ALIMENTÍCIO NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A SUBSECRETÁRIADE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais e conforme consta no Processo nº SEI -
080001/021833/2020,

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437 de 20/08/1977, publi-
cada no D O U de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 396.CP.0/2020, emitido pelo Laboratório Cen-
tral Noel Nutels, referente à análise fiscal da amostra coletada pela
Vigilância Sanitária do Estado do Rio de Janeiro, do lote NÃO CONS-
TA, data de fabricação 05/08/2020, data de validade 05/08/2021, do
produto ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, contendo 1,5 L, mar-
ca POUSO ALTO ESTILO, concessionária pela MINERAÇÃO POUSO
ALTO LTDA., CNPJ: 05.834.991/0001-21, localizada na Rodovia BR
354, KM 733 - Pouso Alto - Minais Gerais - MG, por apresentarem a
amostras analisadas resultados insatisfatórios quanto ao ensaio micro-
biológico, por Determinação de Pseudomonas aeruginosa em 100 mL
e Análise de Rotulagem.

R E S O LV E :
Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição,
suspensão da venda e uso do lote NÃO CONSTA, data de fabricação
05/08/2020, data de validade 05/08/2021, do produto ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, contendo 1,5 L, marca POUSO ALTO ESTILO,
concessionária pela MINERAÇÃO POUSO ALTO LTDA., CNPJ:
05.834.991/0001-21, localizada na Rodovia BR 354, KM 733 - Pouso
Alto - Minais Gerais - MG, por apresentarem a amostras analisadas
resultados insatisfatórios quanto ao ensaio microbiológico, por Deter-
minação de Pseudomonas aeruginosa em 100 mL e Análise de Ro-
tulagem.
Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio e ma-
nipulação de alimentos em funcionamento no Estado do Rio de Ja-
neiro, que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição
ao consumidor.

Art. 3º - Determinar aos órgãos competentes de Vigilância Sanitária
das Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro,
que inspecionem os estabelecimentos de comércio e manipulação de
alimentos para verificar o cumprimento do disposto nos Artigos 1º e
2º.
Art. 4º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437 de 20/08/1977.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2282240

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SVS Nº 291 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, SUSPENDE A
VENDA E USO DE PRODUTO COSMÉTICO
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

A SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais e conforme consta no Processo nº SEI-
080001/012339/2020,

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437 de 20/08/1977, publi-
cada no D O U de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 1536.1P.0/202020, emitido pelo Instituto Na-
cional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, referente à aná-
lise fiscal da amostra coletada pelo SMS Rio de Janeiro - Vigilância,
Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses, o lote 00 094/20, data
de fabricação 03/2020, data de validade 03/2023, do produto GEL HI-
GIENIZANTE PARA MÃOS (ÁLCOOL 700 INPM), marca RADAR, fa-
bricado por NOVA RADAR PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTI-
COS LTDA, CNPJ: 32.218.521/0001-03, localizada na Rua Padre Aloí-
sio Rucha, nº 169 - Comendador Soares - Nova Iguaçu - RJ, por
apresentar a amostra analisada resultado insatisfatório quanto ao Teor
de Álcool Etílico;

- o Termo de Interdição nº 03076, de 08/10/2020, lavrado pelo Setor
Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de Insumos,
Medicamentos e Produtos da Superintendência de Vigilância Sanitária
desta Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SES, configurando infra-
ção sanitária tipificada pelo Inciso XXIX do Art. 10 da Lei Federal nº
6437/1977 c/c o artigo 63, inciso II da Lei Federal nº 6360/76;
R E S O LV E :
Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição,
suspensão da venda e uso o lote 00 094/20, data de fabricação
03/2020, data de validade 03/2023, do produto GEL HIGIENIZANTE
PARA MÃOS (ÁLCOOL 700 INPM), marca RADAR, fabricado por NO-
VA RADAR PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA,
CNPJ: 32.218.521/0001-03, localizada na Rua Padre Aloísio Rucha, nº
169 - Comendador Soares - Nova Iguaçu - RJ, por apresentar a
amostra analisada resultado insatisfatório quanto ao Teor de Álcool
Etílico.
Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio de pro-
dutos de cosméticos em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro,
que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição ao con-
s u m i d o r.
Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437 de 20/08/1977.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2282241

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA Nº 073 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020

DESIGNA GESTOR E COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei
8.666/93 c/c o Decreto Estadual nº 45.600/16, tendo em vista o que
consta no Processo Nº SEI-080001/014993/2020:

R E S O LV E :

Art.1º - Designar a servidora Thais Santos Serra - ID. 5004445-1 co-
mo Gestora do Termo de Garantia, processo administrativo SEI-
080001/014993/2020, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada em confecção de certificados digitais para pessoa física
e jurídica, para servidores WEB, incluindo opcionalmente serviços de
validação “on site” e tokens.

§ 1º: Fica designado como Fiscal da respectiva Contratação, a ser-
vidora Maely Rodrigues de Almeida - ID: 5008818-1.

§ 2º: Fica designado como Membro Substituto: Gabriela Carneiro Gar-
cia Campos - ID. 5004807-4.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 04 de novembro de 2020 e re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2020

JULIANA RIBEIRO OLIVEIRA
Subsecretária Executiva de Estado de Saúde

Id: 2282125

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA
PORTARIA Nº 076 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DESIGNA-
ÇÃO DE SERVIDOR.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 4° do Manual do Sindicante, apro-
vado pelo Decreto n° 7.526, de 06 de setembro de 1984; conforme
consta no Processo nº SEI-080001/022096/2020, e
CONSIDERANDO a ausência de cobertura contratual para a presta-
ção do serviço de limpeza, desinfecção de superfícies e outros ser-
viços relacionados nas unidades de saúde e administrativas da Rede
SES, objeto do processo administrativo nº E-08/2296/2016,
R E S O LV E :
Art. 1° - Instaurar sindicância para apuração dos fatos que deram
causa ao fim de contratos de serviço de limpeza e desinfecção de
superfícies, visando manter condições adequadas de salubridade e hi-
giene com a disponibilidade de mão de obra, fornecimento de mate-
riais, equipamentos, incluindo a manutenção de jardins e dedetização,
desratização e descupinização em todas as dependências das unida-
des de saúde e administrativas da Rede SES - Secretaria de Estado
de Saúde, sem a devida substituição por novas contratações realiza-
das na forma legal, provocando a necessidade de autorização excep-
cional de continuação dos serviços sem cobertura contratual, para evi-
tar a descontinuidade dos serviços essenciais, a serem pagos através
de Termo de Ajuste de Contas.

Art. 2º - Fica designado para apuração dos fatos o servidor RENATO
MARINHO SILVA- ID Funcional: 5005022-2.

§ 1º - O servidor designado deverá autuar a documentação da sin-
dicância nos autos do processo SEI-080001/022096/2020.

§ 2º - O servidor designado deverá proceder a sindicância no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2020

Juliana Ribeiro Oliveira
Subsecretária Executiva

Id: 2282126

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA ATENÇÃO INTEGRAL

À SAÚDE

ATO DO SUBSECRETÁRIO
DE 1 7 / 11 / 2 0 2 0

TORNA SEM EFEITO o Ato do Subsecretário da Gestão da Atenção
Integral à Saúde de 13 de outubro de 2020, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro de 27 de outubro de 2020, que ins-
taurou Sindicância para apurar possíveis irregularidades, objeto do
Processo nº E-08/001/10102/2013. Processo nº SEI-
080001/017406/2020.

Id: 2282223

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3198 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais e conforme consta no Processo nº SEI -
080001/022467/2020

CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art.1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamento ao estabelecimen-
to abaixo mencionado:

Empresa Hospital Da Mulher Heloneida Studart.
Endereço: Avenida Automóvel Club, S/Nº / Lote 1745 - Parque José

Bonifácio - São João De Meriti - RJ.
CNPJ: 42.498.717/0106-22
Proc. nº: E-08/001/000.037/2020
Atividade: Laboratórios de análises clínicas.
Licença: 323/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2020

ADNA S. Sá Spasojevic
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2282234

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3199 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

ALTERA REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais e conforme consta no Processo nº SEI -
080001/022476/2020
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 41659 de 23/01/2009;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
- a Portaria nº 3180 de 08/09/2020, publicada no DOE nº 170 de
15/09/2020;
R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar Revalidação de Licença de Funcionamento do esta-
belecimento abaixo mencionado, para inclusão de atividade:

Empresa Laboratório Farmacêutico da Marinha.
Endereço: Avenida Dom Helder Câmara, nº 315 - Benfica - Rio de Ja-

neiro - RJ.
CNPJ: 00.394.502/0071-57
Proc. nº: E-08/109564/1966
Atividade: Armazenar, Distribuir, Embalar, Importar, Exportar, Produzir,

Reembalar e Transportar Medicamentos; Armazenar e Im-
portar Insumos Farmacêuticos.

Licença: 251/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2020
ADNA S. SÁ SPASOJEVIC

Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2282235

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3200 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais e conforme consta no Processo nº SEI -
080001/022663/2020

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: Cruz Vermelha Brasileira Filial Do Estado Do Rio De Janei-
ro.

Endereço: Rua Paulo De Frontin, Nº 189 / Sala 105 - Centro - Barra
Do Pirai - RJ.

CNPJ: 08.560.973/0003-59
Proc. nº: E-08/001/001.161/2019
Atividade: Hospital e Clínica com Internação.
Licença: 324/2020
Empresa: Banco De Sêmen Do Rio De Janeiro Ltda.
Endereço: Avenida Presidente Vargas, Nº 690 / Salas 2109, 2110 E

2111 - Centro - Rio De Janeiro - RJ.
CNPJ: 22.107.844/0001-79
Proc. nº: E-08/001/004.788/2015
Atividade: Banco de Células e Tecidos Germinativos.
Licença: 325/2020

Acesse:
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